
DEpQ°
"“"l _ vn:o=ln'|'unA Munlclmu. ne T %

', VD L O du F _u
'* f tr. . \ä Q

` _, ubricfi
Coufi _ `_*,~ `°"W" Un Novo Timon; Unμ Nova Huivéhun,ef-› %,,,p

Auexo 1
TERMQ ne REFERÊNCIA

1. ozseosrçôss PRELIMINARES l

-\

1.1.1. - o pmcedimenro n¢iracóri<›, na modalidade PREGÃO NA |=oRMA ELE'rRôN1cA, do
tipo Menor preço por item que dele resultar, obedecerá integralmente ao Decreto 5.450de
31 de maio de 2005, à Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a Iicitação na
modaiidade de Pregão Eletrônico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas
constantes da Lei 8.666/93 e suas modificaçöes, Lei Complementar 123 de 14/12/06,
devidamente atualizada.

1.1.2. Todas as condiçöes referentes ao contrato e sua execução deverá observar o que
preceitua a Lei 8.666/93 e demais legislação atinente à matéria

1.1.3 - O pregão deverá ser realizado no portal www.blIcompras.org.br.

2 - no osJe1'o |

2.1- OBJETO:AQUISIÇAO DE EQU_IPAMENTOS ODONTQLÔGIÇOS DESTINADÇS AO
FUNCEONAMENTO D0 PROGRAMA DE SAUDE BUCAL DA ATENÇAO BASICA NO MUNICIPIO DE
MILHA.

2.2 - Este objeto será contratado através de Iicitação na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, do tipo Menor preço por item, com forma de fornecimento Pronta Entrega.

3 - DA JUSTIFICATIVA.

O Município de Milhã firmou parceria com o Ministério da Saúde, através do Termo de
compromisso n° 230835171219164834, para aquisição de Equipamentos odontológicos. Sendo
assim a Iicitação se faz necessária, para fundamentar o procedimento de aquisição dos
equipamentos visando reequipar e modernizar as Unidades do Programa de Saúde Bucal da

~Atenção Básica no Município de Milha.

3.4 - Especificäÿes e_planiIha de çusto

|1'sM osscmção 6 umo quam. vALon vALon
uumiinio tenu.

,(R$) (RSI D
1 Amalgamador Odontológicoz Tipo capsular, com modo de operação unid 1 563,84 563,84

digital. Superficie plastica não porosa, compatível com capsuia; painel
digital; tampa protetora transparente; bivolt ou 220 v. Aplicação:
Equipamento de uso odontoiógico, utilizado para mistura de
produtos para homogeneização, necessários à produção da
amalgama

2 Autoclave Horizontal de Mesa: Com modo de operação digital, com unid 2 2.630,60 5.261,20
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câmara de esterillzação em aço lnoxidável, com capacidade no
mínirno de 30 litros.
Cadeira Odontológica Completa iequipol sugador/ refletor):
Estrutura fabricada em aço; tratamento anticorroslvo; pintura epóxi
ou eletrostática lisa; com estabilidade estática e dinâmica em todas
as posiçöes de uso na sua capacidade máxima; base com proteção
em borracha ou material similar, com estabilidade sem necessidade
de fixação ao piso; revestimento do estofamento em material PVC
laminados em costuras, na cor verde; proteção plástica para os pés
do paciente; braço da cadeira com formato e fixação que facilitem o
acesso do paciente; apoio de braço para paciente dos dois lados da
cadeira sendo um rebativel. Encosto da cabeça articulavel com
movimento longitudinal; acionamento através de comandos elétricos
com moto-redutores; controle de pé (pedal) para os movimentos de
subida e descida do assento e do encosto. Controle de Pedal para
acionamento do refletor. Pelo menos très movimentos automáticos:
um volta a zero e dois programáveis pelo clrurgião dentista;
alimentação elétrica u 220V 60 HZ de acordo com a rede local do
municlpio de entrega; a cadeira deve ser capaz de suportar e levantar
uma massa de pelo menos 135 KG mais a massa adicional do
equlpamento odontológico e acessórios montados na cadeira como
especificado pelo fabricante; fornecimento de plantas baixas e outras
necessárias para perfeita instalação do equipamento, com todas as
informaçôes sobre alimentaçôes elétricas, hidráulicas e pneumáticas
para instalação; fornecimento de manuais de operação e manuais de
serviço com vista explodida e detalhamento das peças, principais
defeitos e correçöes, com diagramas dos sistemas elétrlcos,
mecãnicos e hídráulicos; equipo odontológico; acoplado com braço
articulado, com movimento horizontal com batentes de fim de curso
e movimento vertical pneumático. Très terminais sendo 1 para micro
motor de baixa rotação com spray (tipo borden), dois terminais para
canetas de alta rotação com spay (tipo borden) e 1 seringa tríplice;
suporte das pontas com acionamento individual e automático;
pintura epóxi ou eletrostática totalmente lisa; sistema de desinfecção
de dutos de água e spray com válvula anti-refluxo; pedal de
acionamento do equipo com controle variável (progressivo) da
rotação dos instrumentos; com caixa de ligação (distribuição), sendo
as mangueiras arredondadas e lisas e contendo todos os acessórios
necessários a sua instalação; caixa de ligação (distribuição)
independante da cadeira; reservatório de agua do equipo e sistema
de desinfecção, em material transparente ou 29 translúcido, de no
mínimo 500 ML, bandejas removíveis de aço inoxidável ou alumínio
anodizado; refletor odontológico, refletor odontológico monofocal,
multifacetado; acoplado à cadeira; flação embutida; luz fria; no
mínimo com uma seleção de intensidade luminosa de no mínimo
20.000 LUX, uniformemente dístribuida; para os equipamentos que
utilizam LED, o refletor deverá possuir todas as características
necessárias para garantir no minimo uma seleção de intensidade
luminosa minima de 20.000 LUX uniformemente distribuída.
Comando de liga/desliga acionado por pedal; braços do refletor

unid 1 15.305,40 15.305,40
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articulados e balanceados para posicionamento com estabilidade,
sem travas mecânicas; movimentos amplos com batentes de fim de
curso para proteção; com protetor de lâmpada e espelho em material
resistente e transparente; estrutura com tratamento anticorrosivo,
com pintura em epóxi ou eletrostática, totalmente lisa; de formas
arredondadas; alimentação elétrica 220V de acordo com a rede local
do municipio de entrega; unidade auxillar odontonlógica; unidade
auxiliar acoplada à cadeira; bacia de cuspideira removivel em
porcelana ou cerâmica ou material de alta resistencia; ralo separador
de detritos em local a ser definido, conectado à mangue-ira de
sucção; registro para acionamento de agua da cuspideira; serlnga
triplice, 02 (dois) terminais de sucção, com diâmetro aproximado de
6,5 MM, com mangueiras e terminais lisos; formas arredondadas;
estrutura em alumínio ou aço com proteção anticorrosão.

4 Compressor Odontológico, com manometro para pressão do
reservatório, manometro para pressão de saída, regulador de
pressão na saída com filtro de ar, e dreno para água. Sistema de
segurança com valvula, protetor de sobrecarga, isento de óleo, motor
de 2 pistöes. Aplicação: Equipamento que produz e armazena ar
comprimido, isento de óleo, utilizado no consultório odontológico
para aplicação de alguns equipamentos que requeiram ar
comprimido.

unid 1 3.193,86 3.193,86

5 Fotopolimerizador de Resinas: Luz fria (azul) gerada por Led sem flo, unid 1 526,45 526,45
display digital - timer (com bip sonoro), comandos de programação
no aparelho. Aplicação: Aparelho indicado para polimerizar resinas
através de luz visível.

6 Mocho: Material de confecção: Aço / Ferro Pintando. Metálico com
estofamento em couro sintético e poliuretano, possuindo encosto
com ajuste de altura e inclinação, com ajuste de altura do assento e
rodizios. Regulagem de altura a gás. Aplicação: Tipo de cadeira
giratória para facilitar a movimentação e precisão em procedimentos
médicos cirurgicos, muito utilizado em consultórios odontológicos.

unid 1 331,10 331,10

7 Ultrassom Odontológico: Possui Jato e reservatório de Bicarbonato
integrado, com modo de operação digital; possuindo caneta/
transdutor do ultra-som autoclavável, seletor de função e caneta de
jato de alumínio durável e autoclavavel; caneta de Ultrassom com
capa removivel e autoclavavel; pedal de acionamento; botão para
variação de água e potência.

unid 1 2.020,00 2.020,00

Valor total R$ 27.201,85

Total Estimado: R$ 27.201,85 (vinte e sete mil duzentos
centavos).

e um reais e oitenta e cinco

3.3 - OBS: Havendo divergências entre as especificaçöes deste anexo, das propostas e as do
sistema, prevalecerão as deste anexo.

3.4. Todos os itens deverão apresentar as especificaçöes mínimas descritas no item 3.2, sendo
aceito equipamento com qualidade superior. Os materiais supracitados deverão ser
necessariamente de boa qualidade e quando necessitar de alimentação elétrica, deverá ser
bivolt ou 220 volts.
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411- As mdespesa_s para execução do oojeto desta licitafãp serão custeadas com recursμos do
federal, consignado ao orçamento do Município, por conta das dotaçôes orçamentárias
descritas a seguir:

SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETOS / ELEMENTO
ATIVIDADES DE DESPESAS

Manutenção dos Serviços de Saúde 0701 - Fundo Municipal de 10 301 0035 2.031 44.90.5200
Bucal Saúde - FMS

,m¿Î_""3 _ ps. -oa , , ,
5.1 - O contrato proveniente da presente Iicitação será executado de forma indireta com
forma de fornecimento Pronta Entrega, sendo a execução acompanhada pela Contratante, nos
termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e alteraçöes posteriores.

5.2- A administração rejeitará o objeto Iicitado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei
Federal 8.666/93.

5.3 - O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

...l

6. PRAZD E LOCAL DE ENTREGA LQCAQ

6.1. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues em até 15
(quinze) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na
Secretaria de Saúde do Município de Milhã.

6.2 - A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.

6.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definltivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no
quai constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.

6.4 - Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta Iicitação será
recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificaçöes do objeto Iicitado;

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

6.5 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de
Preços.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenrro - Millnî - CE - CEP: 63.635-000
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6.6 - No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecldos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Adminlstração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
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7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro.

7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
Segundo as autorizaçöes de fornecimento expedidas pela Prefeitura Municipal de Milhã, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das
Certidöes de regularidade fiscal do licltante vencedor, todas atuallzadas, observadas as
condiçöes da proposta.

7.2.1 -0 pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposiçöes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.

7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos
de equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d" da Lei
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

, Î Î Î 8 - DAS -Î .OBRIGAÇÖES DACOlN'lZI_i`AfÎl'§,N_'l_'E_M _

T Cabe a CONTRATANTE as seguintes obrigaçöes:

8.1 - Exercer a fiscalização da execução do objeto deste termo de referência, na forma
prevista na Lei n° 8.666/93.

8.2 - Proporcionar à empresa as facilidades e as informaçöes necessárias a fim de que possa
desempenhar normalmente os serviços e as obrigaçöes contratadas;

8.3 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;

8.4 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em
especlal, aplicação de sançöes, alteraçöes e revlsöes do contrato;

8.5 - Aplicar à empresa as sançöes regulamentares e contratuais;

8.6 - Permitir o acesso à empresa para o cumprimento de suas obrigaçöes;

8.7 - Comunicar oficialmente à empresa as falhas detectadas;

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenrro - Milhã - C'E - CEP: 63. 635-000
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8.8 - Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por
escrlto, as observaçöes que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devlda aceitação;

N

8.9 - Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as
orientaçöes da Prefeitura Municipal de Milhã.

8.10- Solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às especlficaçöes
constantes deste termo de referêncla.

__ _l' 3 Ê oÃÎn.esvqNsAs1L1E›Aue_ÊoaniènçöesloA,ooN1'ngrAnA __ 3' Ml
Cabe à empresa CONTRATADA:

9.1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as
obrigaçöes em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes apontadas pela Prefeitura
Municipal de Milhã, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ciência, ou no
prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

9.2 - Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas
autoridades competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado;

9.3 - Facilitar e permitir a Prefeitura Municipal de Milhã, a qualquer momento, a realização de
vlstoria e acompanhamento do cumprimento do objeto deste termo de referência, sem que
isso incorra em isenção de responsabilidade da empresa, assegurado, a qualquer tempo, o
direito à plena fiscalização;

9.4 -Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE, ou a terceiros, ainda
que culposo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, ainda que
culposo, eximindo a Prefeitura Municipal de Milhã, de qualquer responsabilidade, assegurando
ao em qualquer caso, o exercicio do direito de regresso, que após o devido processamento e
garantido o direito de defesa, o prejuizo ensejará o desconto de valores devidos ou inscrição
do débito em dívida ativa e a consequente execução judicial;

9.5 - Cumprlr suas obrigaçöes fornecendo produtos de qualidade, que atendam as normas
técnicas de fabricação, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral
atendimento de toda a legislação pertinente ao fornecimento e assumindo a responsabilidade
por todos os custos incluindo preço de transporte, mão-de-obra para carga e descarga,
tributos e demais custos adicionais;

9.6 - Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusados pela Contratante,
pelos motlvos constantes neste termo de referência, correndo por sua conta as despesas
decorrentes desta substituição;

9.7 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas
reclamaçöes se obrigam a atender prontamente;

9.8 - Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informaçöes obtidas em razão do contrato,
bem como utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Milhã, para fins comerciais ou em
campanhas e produto de publicldade, sem autorização prévia do;

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - /llillui - CE - CEP: 63. 635-000
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9.9 - Aceitar, nas mesmas condiçöes do ajuste, os acréscimos ou supressöes que se fizerem
nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação.

9.10 - No caso de fusão, cisão ou incorporação da empresa, a Contratante, deverá ser
comunicada por escrito sobre essas mudanças, e só aceitará a nova empresa se dessas
transformaçöes não resultarem prejuízos à perfeita execução do contrato, mantidas as
condiçöes de habilitação e as condiçöes estabelecidas no contrato original.

9.11- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçöes.

l 1o- *sançöes Aouxursflumv-As 3 c _ |
10.1 - O licltante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Prefeitura Municipal de Milhã, - pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes
legais:

10.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

10.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do
contrato;

10.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;

10.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da Prefeitura Municipal de Milhã, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licltante de qualquer
das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sançöes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,
as seguintes penas:

10.2.1 - advertência;

10.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milluï - CE - CEP: 63. 635-000
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10.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Cobrança;

10.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que a Contratada fizer jus;

10.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes.

10.4 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei.

10.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório;

10.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) - 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a -
Prefeitura Municipal de Milhã, e descredenciamento no cadastro no prazo de até 05 (cinco)
anos.

11 - DA ouRAçÂo oo coN1'RATo

11.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2018.

12 - oA r=1scAL1zAçÂo

12.1 -A fiscalização do futuro contrato será de responsabilidade do Sr. CHARLES PIERRY
NOBRE FERREIRA, inscrito no CPF n° O20 54.763-44, Secretário Municipal de Saúde.

f .

cl-l Les PIERRYE EERREIRA
SECRETA 2 .- AUDE

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenim - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2018
PROCESSO N°. 2018.05.16.30-PE-FMS

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de
Setembro de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçöes
previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da Iicitação em referência, bem como todos os tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta Iicitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitação.

nem Esrscincaçoss U um Vmrlaon num vn.umr. vn.1mAL

Cotamos o valor total de R$ ( ).

Prazo para a entrega: conforme edital.

O prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias.

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:
CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenrro - Milhã - CE - CEP: 61635-01111
CVPJ: 06. 741.565/I)00I-06
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

A ××××××x××××x××××, inscrito no CNPJ/MF ngxxxxxxxxxxxxxxx, com sede naxxxxxxxxxxxxxxx
- Bairro ××××x×××xx - ××x×××××××-Ceará, CEP - ×x×x××x×x××xx×›_<x, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo, SECRETARIO DE SAUDE Sr.

, portador do CPF/MF n°. ×××××××××xx, e do outro lado, a empresa
xxxx×xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx denominado CONTRATADO, e tendo como
representante a ××x×××××××××xx×x××××xx RG N.° xxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF N.°
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e tendo em vista o que consta clo Processo nflxxxxxxxxxx-
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2018, em conformidade com o disposto na Lei ni* 8.666, de
21.06.93, com as alteraçöes posteriores, e demais legislação pertinente, tem justo e acordado
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL A
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGAO ELETRONICO sob o n° 003/2018 e
PROCESSO NO. 2018.05.16.30-PE-FMS em conformidade com a Lei Federal NO 8.666/93 - Lei
das Licitaçöes Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. E a Lei
Complementar 123.

c|.ÁusuLA seGuNoA - oo oBJETo I
2.1. AQu1s1çAo DE eQu1PAMENTos oooNToi_oc;1cos oEsT1NAo_os Ao FuNc1pNAMENTo
oo PROGRAMA pe sAuoE BUCAL DA ATENçÃo aAs1cA No MuN1c1P1o DE MILHA, conforme
discriminação do Anexo III deste edital.

2.2 - O objeto contratado descrito a seguir será fornecido de forma total.

:rem ssvsciricapbss ` ww ouAN'r vn. unir. va.ro*rA1

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE,
3.1 O presente contrato em valor global de R$ __ (__), a ser page na proporção da entrega
dos bens licitados, segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de compra expedida, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada o recebimentos pelo Setor
competente,acompanhada das Certidöes de regilaridade fiscal, todas atuallzadas, observadas
as condiçöes da proposta adjudicada.

3.2 -O pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposiçöes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.

3.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos
de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

c|.Ausu|.A QuAR'rA - DA v1GÊNc1A

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenrro - Millid - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 74 I. 565/000]-06



K

___

DE/›
` >'“"'¢ ` PREFEITURA Mun|lc|PAL DE  ï

' J › O m Fls

Ê ÿ I 1 `  Ršmš
so.-:ui un sava *r¢×›¢ ua» nan n-.wma Q

4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e
formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçöes.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão à conta do Orçamento da Prefeitura Municipal
de Milhã, proveniente da dotação orçamentária a seguir:

7 senvtços uN1oAoe ORÇAMENTÁRIA PRoJe'ros / ELEMENTOAr1vxoAoes ne oesi›esAs
Manutençao dos Serviços de Saúde 0701 - Fundo Municipal de 10 301 0035 2.031 44.90.5200
Bucal Saúde - FMS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal
n.° 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as
obrigaçöes em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes apontadas pela Prefeitura
Municipal de Milha, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ciência, ou no
prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

6.2.2 - Cumprlr quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas
autoridades competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado;

6.2.3 - Facilitar e permitir a Prefeitura Municipal de Milhã, a qualquer momento, a realização
de vistoria e acompanhamento do cumprimento do objeto deste termo de referência, sem que
isso incorra em isenção de responsabilidade da empresa, assegurado, a qualquer tempo, o
direito à plena fiscalização;

6.2.4 -Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE, ou a terceiros,
ainda que culposo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, ainda
que culposo, eximindo a Prefeitura Municipal de Milhã, de qualquer responsabilidade,
assegurando ao em qualquer caso, 0 exercicio do direito de regresso, que após o devido
processamento e garantido o direito de defesa, o prejuizo ensejará o desconto de valores
devidos ou inscrição do débito em dívida ativa e a consequente execução judicial;

6.2.5 - Cumprlr suas obrigaçöes fornecendo produtos de qualidade, que atendam as normas
técnicas de fabricação, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral
atendimento de toda a legislação pertinente ao fornecimento e assumindo a responsabilidade
por todos os custos incluindo preço de transporte, mão-de-obra para carga e descarga,
tributos e demais custos adicionais;

6.2.6 - Assumir os custos cle substituição de materiais que sejam recusados pela Contratante,
pelos motlvos constantes neste termo de referência, correndo por sua conta as despesas
decorrentes desta substituição;

Rua Pedro José de Oliveira 406, Cenrro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-0l)0
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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6.2.7 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas
reclamaçôes se obrigam a atender prontamente;

6.2.8 - Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informaçöes obtidas em razão do contrato,
bem como utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Milhã, para fins comerciais ou em
campanhas e produto de publicldade, sem autorização prévia do;

6.2.9 - Aceitar, nas mesmas condiçöes do ajuste, os acréscimos ou supressöes que se fizerem
nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação.

6.2.10 - No caso de fusão, cisão ou incorporação da empresa, a Contratante, deverá ser
comunicada por escrito sobre essas mudanças, e só aceitará a nova empresa se dessas
transformaçöes não resultarem prejuízos à perfeita execução do contrato, mantidas as
condiçöes de habilitação e as condiçöes estabelecidas no contrato original.

6.2.11- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçöes.

6.3. O CONTRATANTE Obriga-se 3:

6.3.1 - Exercer a flscalizaçao da execuçao do objeto deste termo de referência, na forma
prevista na Lei n° 8.666/93.

6.3.2 - Proporcionar à empresa as facilidades e as informaçöes necessárias a fim de que possa
desempenhar normalmente os serviços e as obrigaçöes contratadas;

6.3.3 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;

6.3.4 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em
especial, aplicação de sançöes, alteraçöes e revisöes do contrato;

6.3.5 - Aplicar à empresa as sançöes regulamentares e contratuais;

6.3.6 Permitir o acesso a empresa para o cumprimento de suas obrigaçoes;

6.3.7 - Comunicar oficialmente à empresa as falhas detectadas;

6.3.8 - Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusao de cada etapa do objeto, fazendo, por
escrito, as observaçöes que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devlda aceitação;

6.3.9 - Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as
orientaçöes da Prefeitura Municipal de Milhã.

6.3.10- Solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às especificaçöes
constantes deste termo de referêncla.

cLÁusuLA SÉTIMA - oAs sANçöEs
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigaçöes
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenlro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 74I.565/000/-06
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sem prejuízo das sançöes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:

7.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Milhãpelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação SDA seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

I- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d)comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2 -multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do
contrato;

7.1.3 -multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;

7.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da Prefeitura Municipal de Milhã, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sançöes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,
as seguintes penas:

7.2.1 -advertência;

7.2.2 -multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

7.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Cobrança;

7.3.1 Se o valor da multa nao for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus;

7.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes.

7.4 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei.

7.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório;

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenrro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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7.5.1 No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) - 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a -
Prefeitura Municipal de Milhã, e descredenciamento no cadastro no prazo de até 05 (cinco)
anos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes
da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitaçöes.

CLÁUSULA NONA- DO FORO

9.1. O foro competente para dirimir questöes relacionadas com o Presente Contrato, que não
sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Milhã, por força da disposição
contida no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também
o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Milhã- CE, _ de de .

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:
1.

2.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenlro - Milluï - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 74 I . 565/000/-06
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ANEXO IV

OBS.: Em papel timbrado da empresa

oEc|.ARAçÃo

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7° da Constltuição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99).

REsPoNsÁvEL DA EMPRESA

- , de de 2018

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenrro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
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